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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

RESPOSTA

AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS Nº 01/2024

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0064.002330/2023-90

Pregão Eletrônico: Nº 598/2023

Processo Administra�vo: Nº 0064.002330/2023-90

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de materiais de limpeza, afim de atender as necessidades desta Secretaria de Estado
de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições con�das na Portaria
nº 8 de 10 de janeiro de 2024, torna público aos interessados, em especial as empresas que re�raram o instrumento convocatório, os seguintes ques�onamentos
e respostas referente a Pedido de Esclarecimento/impugnação das empresas interessadas na par�cipação do certame, os documentos estão disponíveis para
consulta no site www.rondonia.ro.gov.br/supel:

As questões apresentadas que tratam do Termo de Referência e quadro es�ma�vo de preços e foram examinadas pela SEPAT, bem como
SUPEL/CPEAP, sendo de inteira responsabilidade daquela Secretaria.

 

I. DAS PRELIMINARES

 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legi�midade, interesse processual, fundamentação e
tempes�vidade (nos termos do Decreto Estadual 26.182/2021, e do item 3.1 e 4.1 do Edital, conforme comprovam os documentos colacionados ao processo
administra�vo SEI relacionado a este PREGÃO ELETRÔNICO N.º 598/2023/SUPEL, pelo que passo formulação das respostas à Impugnação e Esclarecimentos.

 

II. DA SÍNTESE DOS ESCLARECIMENTOS E DA ANÁLISE DO MÉRITO

 

EMPRESA 01 - (0044804620) RESPOSTA SUPEL/CPEAP e SEPAT: 

QUESTIONAMENTO 01 -  

21 - SACO DE LIXO 100 LT pacote com 100 UND* preço médio. r$ 18,02 Este item foi cotado no
banco de preços o Pacote com 100 UND e com preço médio de R$ 18,02 o mesmo, mas além de
não encontrar com facilidade este item, o que foi encontrado foi por preço bem superior ao
apresentado no pregão.

23 - RODO borracha, limpeza de chão 50cm*. preço médio R$ 6,78. muito fora da media de
mercado. - Este item está com preço muito abaixo da média de mercado 15,80.

24 - RODO PARA PISO 60 cm*. preço médio R$ 6,51. - Este item está com preço muito abaixo da
média de mercado 15,90.

(...)

 

ATENÇÃO! ANEXO II – Quadro Es�ma�vo de preços, id (
disponibilizado na íntegra disponíveis para 
site: h�p://www.rondonia.ro.gov.br e h�ps://www.comprasgov

 

 

RESPOSTA SEPAT: 

Cumprimentando-a cordialmente, em atendimento ao Desp
(0045112014), referente ao pedido de esclarecimento da empres
à especificação do produto, item 21 do Termo de Referência: SAC
COM 100 UND, Saco P/ Lixo Em Plás�co, 100 Litros, Cor Preta 
100 Unidades, Registro no Ministério da Saúde, contendo o 
data de fabricação e prazo de validade, informamos que após 
em vários sites de produtos de material de limpeza, constatamo
está correta. 

 

 

EMPRESA 02 - (0044994013) RESPOSTA SUPEL/CPEAP :

21 - SACO DE LIXO 100 LT pacote com 100 UND*
preço médio. r$ 18,02 Este item foi cotado no banco
de preços o Pacote com 100 UND e com preço médio
de R$ 18,02 o mesmo, mas além de não encontrar
com facilidade este item, o que foi encontrado foi por
preço bem superior ao apresentado no pregão.

23 - RODO borracha, limpeza de chão 50cm*. preço
médio R$ 6,78. muito fora da media de mercado. -
Este item está com preço muito abaixo da média de
mercado 15,80.

24 - RODO PARA PISO 60 cm*. preço médio R$ 6,51. -
Este item está com preço muito abaixo da média de
mercado 15,90. Solicitamos respeitosamente a

ATENÇÃO! Novo ANEXO II – Quadro Es�ma�vo de preços, id (0045603743)  será disp
disponíveis para consulta no site: h�p://www.rondonia.ro.gov.br e h�ps://www.comprasgovernamenta
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confirmação se esses valores estão corretos. Desde já
agradecemos e ficamos no aguardo.

 

III. DA DECISÃO

Tendo em vista o exposto acima, RECEBO as arguições dos pedidos de esclarecimentos das empresas interessadas e, com base nos princípios
previstos no art. 3º, CAPUT, da Lei Federal 8.666/93, tendo em vista às respostas dos setores técnicos da SEPAT e SUPEL/CPEAP em atendimento ao art. 20 do
Decreto Estadual nº. 26.182/2021, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão fica reaberto o prazo
inicialmente estabelecido, reagendando a sessão de abertura para o dia 19 de março de 2024, às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF), no site:
www.comprasgovernamentais.gov.br, permanecendo os demais termos do edital e adendos inalterados.

Publique-se.

 

Porto Velho/RO, 01 de março de 2024.

 

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira da SUPEL/RO

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Graziela Genoveva Ketes, Pregoeiro(a), em 01/03/2024, às 13:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046389705 e o código CRC 6E971B0B.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0064.002330/2023-90 SEI nº 0046389705

Criado por 62641476215, versão 23 por 62641476215 em 01/03/2024 13:25:20.
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